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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

E -Feliz, 

1.1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços visando futuras e 
eventuais aquisições de leites especiais, dietas, suplementos nutricionais e 
fórmulas infantis visando o atendimento de processos judiciais e demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Beberibe, Ceará, conforme condições e 
especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

2.1.1. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde, Órgão da Administração 
Direta, tem, dentre suas prerrogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços 
públicos, visando sempre à melhoria do atendimento à população, dentro dos 
princípios que regem a administração pública. 

2.1.2. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde visa dar continuidade à 
demanda gerada pelo serviço de atendimento médico. 

2.1.3. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Quando se fala em saúde para todos, abrange as condições de 
alimentação e nutrição, que é de responsabilidade do município. Portanto, há enorme 
necessidade de adquirir os itens supracitados, ressaltando que todos os pedidos são 
feitos de acordo com a prescrição médica e alguns casos possuem ordem judicial. 

2.2. JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO 

2.2.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata a 
Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de 
desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais 
de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão, do tipo 
Eletrônico. 

2.2.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza 
comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e 
facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no 
menor preço, r meio de especificações usuais praticadas no mercado. 
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2.3. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

e fehz, 

2.3.1. As quantidades estabelecidas foram mensuradas tendo como prisma a 
quantidade de atendimentos realizados no âmbito do serviço de saúde do município e 
a demanda desses insumos para o tratamento de pacientes, ou seja, utilizou-se como 
critério também uma estimativa de provável utilização. 

2.4. DA JUSTIFICAÇÃO PARA O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.4.1. A escolha do Registro de Preços encontra-se de acordo com o que determina o 
Decreto Municipal n° 026/2018, especificamente em seu art. 2, inc. I, "conjunto de 
procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e 
aquisição de bens, para contratações futuras". Desta feita, o sistema adotado pode ser 
aplicado quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes, o que se encaixa perfeitamente ao caso em análise. 

2.5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
POR LOTE - EM ATENDIMENTO AO QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE N° 
1592/2013 — PLENÁRIO 

2.5.1. Considerando que a escolha da divisão dos produtos em lote prestigia a 
manutenção de padrão e celeridade na conclusão de seu processo licitatório. Além 
disso, os itens que estão separados por lote possuem total correlação, de modo que, 
sem restrição da competitividade, seja viabilizada a economia de escala. 

2.5.2. A constituição de lote também neutraliza o fracasso de itens menos 
interessantes, atraindo maior número de interessados, aumentando a competitividade 
e, por fim, atendendo ao interesse da administração, que é cadastrar uma ata de 
registro preços para atender às suas demandas pelo período de 12 (doze) meses. 

3.. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E ESTIMATIVA DE GASTOS 

3.1. Esta licitação atendendo ao Art. 48, Inciso I da Lei Complementar 123, de 2006, 
terá itens exclusivos à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
cujo valor de contratação seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme 
especificações abaixo: 

LOTES exclusivos a participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE: 1, 2, 3 e 4, aos demais a participação será de AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
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LOTE I 

ESPECIMAÇÕES ^

LEITE DE SOJA EM Põ. ESPECIFICAÇ O: LEITE DE SOJA (ADICIONADO DE 
VITAMINAS, MINERAIS E METIONINA) EMBALAGEM (LATA) DE 300 GRAMAS. SEM 
LACTOSE. COM NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE 

VALORES 
OLIANT. UNIO VALOR L. VALOR TOTAL 

150 LATA R$ 51,37 R$ 7.705,50 

2 

LEITE A BASE DE PROTEINA ISOLADA DE SOJA ISENTO DE LACTOSE - LATA C/300G 
ESPECIFICAÇÃO: OFERECE NA PROPORÇÃO DE 26G: 7G DE PROTEÍNA ISOLADA DE 
SOJA, 10G DE CARBOIDRATO, 6,1G DE LIPÍDEO DE 5.2 DE ISOFLAVONAS ISENTO DE 
FIBRAS CONTÉM TODOS OS AMINOÁCIDOS ESSENCIAIS DE 17 VITAMINAS E 
MINERAIS. EMBALAGEM: LATA 300G. COM NO MÍNIM 80% DO PRAZO DE VALIDADE 

300 LATA R$ 53,52 R$ 16.056,00 

3 
LEITE DE SOJA EM Pó. ESPECIFICAÇÃO: LEITE DE SOJA (ADICIONADO DE 
VITAMINAS, MINERAIS E METIONINA) EMBALAGEM (LATA) DE 300 GRAMAS. SEM 
LACTOSE. COM NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 

LOTE II 

150 LATA R$ 54,62 R$ 8.193,00 

1 

F*RMULA INFANTIL DE ORIGEM VEGETAL - LATA Cl 400G ESPECIFICAÇ O: 
FORMULA INFANTIL DE ORIGEM VEGETAL À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA 
ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE, INDICADA PARA LACTANTES A PARTIR DOS SEIS 
MESES DE VIDA. COM INTOLERÂNCIA À LACTOSE OU ALERGIA A PROTEÍNA DO 
LEITE DE VACA. COM NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE LATA DE 400G. 

200 LATA R$ 51,92 R$ 10.384,00 

2 

FÓRMULA INFANTIL NUTRICIONALMENTE COMPLETA EM PÓ - LATA C/ 400G 
ESPECIFICAÇÃO: FORMULA INFANTIL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EM PO, 
PARA CRIANÇAS DESDE O NASCIMENTO COM ALERGIAS ALIMENTARES OU 
DISTÚRBIOS DE DIGESTÃO E ABSORÇÃO DE NUTRIENTES. FÓRMULA DE 
AMINOÁCIDOS PARA PACIENTES COM ALERGIA ALIMENTARES, ISENTA DE 
PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, GALACTOSE, FRUTOSE E SACAROSE, CONTENDO 
NUCLEOTIDEOS. COM NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. LATA COM 400G. 

50 LATA R$ 355,11 R$ 17.755,50 

3 

LEITE EM PÓ PARA LACTENTES ESPECIFICAÇÃO LEITE EM PÓ PARA LACTENTES O A 
6 MESES ADICIONADO FERRO, VITAMINAS, MINERAIS E LC-PUFAS (LÍQUIDO CADEIA 
LONGA) CARBOIDRATOS 100% LACTOSE, NÃO CONTÉM GLÚTEN, LATA DE 400 GR. 
COM NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 

 100 LATA R$40,92 R$4 092,00

4 

FORMULA INFANTIL DE SEGMENTO PARA LACTANTES APARTI DE 10 MESES DE VIDA 
COM DHA E PREBIOTICOS COM PROTEINAS LACTEAS, LEITE EM PO PARCIALMENTE 
DESNATADO, LACTOSE, OLEOS VEGETAIS OLEO PALMA OLEO DE CANOLA, OLEO DE 
GIRASOL , SORO DE PROTEINA DO LEITE GALACTOOLIGOSACARIDEOS 
FRUTOOLIGASACARIDEOS, CARBONATO DE CALCIO, OLEO DE PEIXE, VITAMINA C, 
SULFATO DE FERRO, CESEINA DE CALCIO INOSITOL, SULFATO DE ZINCO, VIT E 
FOSFATO DE ZINCO DE POTASSSIO, CLORETO DE COLINA L- CARNITINA, 
GLUCONATO CUPRICO, TRIBÁSICO, D BIOTIA EMULSIFICANTE LECITINA E MONO E 
DIGLICERIDIOS DE ACIDOS GRAXOS DE AGIDOS E AROMATIZANTES. NÃO CONTEM 
GLUTEN. MARCA APTAMIL 3 LATA DE 400 G. CONFORME EXIGENCIA DA AÇÃO 
JUDICIAL COM NO MINIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. OFICIO PROGER N° 
22212020- LURDES VITORIA MIRANDA DOS SANTOS 

150 LATA R$ 139,77 R$ 20.965,50

1V.:. 

ITEM 

LOTE III 

ESPECIFICAÇÕES 

FORMULA MODIFICADA PARA NUTRIÇ-',0 ENTERAL E ORAL; OLIGOMERICA, R. PIDA 
ABSORÇÃO PARA DISTÚRBIOS DIGESTIVOS E ABSORTIVOS. COM DENSIDADE 
CALÓRICA DE 1, OKCAL/ML.FORMULADO COM 100% PROTEÍNA HIDROLISADA DO 
SORO DO LEITE ENRIQUECIDO COM L-GLUTAMINA NÃO CONTÉM GLÚTEN LATA 

OUANT. UNO. 
v LoRtlir 

VALOR 
UNITÁRIO . 

VALOR TOTAL 
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400G. 

2 

SUPLEMENTO PROTEICO COMPOSTO POR PEPTIDEOS DE COLÁGENO TIPO I 
(PEPTANe), COM ALTO CONTEÚDO DE VITAMINAS E MINERAIS. CONTÉM 840 MG DE 
ARGININA EM CADA SACHÉ. ISENTO DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. INDICADO 
PARA REPARA Ão E CICATRIZA-ÃODA PELE ISENTO DE SABOR 

1000 SACHÉ R$ 1699 R$ 16 99000

LOTE IV 

2 

d, • 

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRI O ENTERAL OU ORAL, 
HIPERPROTEICO, ESPECIFICO PARA ESTIMULAR A CICATRIZAÇÃO DE ÚLCERAS 
POR PRESSÃO E FERIDAS EM GERAL. ACRESCIDO DE ARGININA. EMBALAGENS DE 
200 ML 

LOTE V 

SUPLEMENTO NUTRICIONAL LIQUIDO P/PACIENTES ONCOLÓGICOS - FRASCO DE 
125 ML ESPECIFICAÇÃO: SUPLEMENTO NUTRICIONAL LÍQUIDO PARA PACIENTES 
ONCOLÓGICOS, PARA USO ORAL, NUTRICIONALMENTE COMPLETO, 
HIPERPROTEICA (DC: 1,6 KCAL/ML), HIPERPROTEICA (MAIOR QUE 22% DO VTC DE 
PROTEÍNAS), NORMOLIPÍDICA (MÁX. 33%), ENRIQUECIDO COM EPA (746 MG/125 ML), 
SUPLEMENTADA COM SELÉNIO, CAROTENCIDES E FIBRAS. ISENTO DE GLÚTEN 
SABORES VARIADOS, AGRADÁVEIS E DE BOA ACEITAÇÃO PARA ONCOLOGIA. COM 
NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. APRESENTAÇÃO: FRASCO 125 ML. COTAR 
PREÇO POR UNIDADE DE APRESENTAÇÃO. 
DIETA ENTERAL, EM Pó, POLIMÉRICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, INDICADA 
P/CRIANÇAS ACIMA DE 1 ANO, HIPERCALÓRICA COM NO MÍNIMO 1,5 KCAL/ML, 
HIPERPROTEICA ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN, SEM SABOR; 
EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 400G EM LATA OU POTE AVULSO - 1KG COM NO MÍNIMO 
80% DO PRAZO DE VALIDADE. OFICIO PROGER N° 176/2020 

1000 

QUANT, 

500 

420 

LOTE VI 

UNID. 

UND 

UNID, 

UNIDADE 

LATA 

VALORES 
VALOR 
ND- ÁR1O 

R$ 54,32 R$ 54.320,00 

VALORES 
VALOR VA LOR TO UN[TARIO  

R$ 34,13 

R$ 202,05 

ESPECIFICAÇÕES _ ; .._ 

200 LATA 

VALORES 

R$ 69,51 R$ 13.90200, 1 

ALIMENTO PARA DIETA ENTERAL PARA CRIANÇAS ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E 
MINERAIS, PROTEÍNAS E ÁCIDOS GRAXOS ÔMEGA 6 E 3, SEM LACTOSE 
ADICIONADA, SEM GLÚTEN, PARA SER CONSUMIDO POR VIA ORAL OU POR SONDA. 
CRIANÇAS ATÉ 10 ANOS. LATA DE 400G. 

2 

DIETA ENTERAL LIQUIDA A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA - 1000 ML 
ESPECIFICAÇÃO: DIETA ENTERAL LÍQUIDA A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA 
(MÍNIMO 70%) DC 1,2 KCAL/ML CARBOIDRATO A PARTIR DE 50% E MÍNIMO DE 28% DE 
LIPÍDIOS ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. FONTE DE CARBOIDRATO, 
MALTODEXTRINA (100%). EMBALAGEM EM TETRA SQUARE OU TETRA PACK DE 
1000ML. COM NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 

2'900 LITRO R$ 34,19 R$ 99.151,00 

3 

DIETA LIQUIDA POLIMÉRICA HIPERCALÕRICA ESPECIFICAÇÃO: DIETA LIQUIDA 
POLIMÉRICA, HIPERCALORICA (DC MAIOR OU IGUALA 1,5 KCAL/ML) HIPERPROTEICA 
(MÍNIMO DE 60G DE PROTEÍNA/LITRO), PODENDO CONTER ATÉ 40% DE PROTEÍNA 
VEGETAL, CARBOIDRATOS ENTRE 15 E 58% NORMOLIPIDICA (PODENDO CONTER 
ATÉ 35% DOS LIPIDIOS NA FORMA DE TCM), ISENTA DE FIBRAS, MONO, 
DISSACARIDIOS E GLÚTEN, VOLUME MÉDIO PARA ATINGIR 100% DA IDR PARA 
VITAMINAS E MINERAIS EM NO MÁXIMO 1500 ML. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
TETRA PACK 1000 ML COM NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 

1'650 LITRO R$ 43,28 R$ 71.412,00 
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4 

DIETA LIQUIDA NUTRICIONALMENTE COMPLETA - TRETA SQUARE 1000ML 
ESPECIFICAÇÃO: DIETA LIQUIDA NUTRICIONALMENTE COMPLETA, HIPERPROTEICA 
(MÍNIMO 17%), DENSIDADE CALÓRICA DE 1,0 A 1,2 KCAUML: COM TEOR DE ATÉ 30% 
ISENTA DE SACAROSE, GLÚTEN E FIBRAS. EMBALAGEM TETRA SQUARE 1000 ML. 
COM O MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 

400 LITRO R$ 34,36 R$ 13.744,00 

5 

DIETA ENTERAL EM Pó POLIMÉRICA P/ CRIANÇAS ACIMA DE 1 ANO - LATA C/400G 
ESPECIFICAÇÃO: DIETA ENTERAL, EM PÓ, POLIMÉRICA, NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, INDICADA P/CRIANÇAS ACIMA DE 1 ANO, HIPERCALÓRICA COM NO 
MÍNIMO 1,5 KCAUML, HIPERPROTEICA ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN, 
SEM SABOR; EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 400G EM LATA OU POTE AVULSO - 1KG. 
COM NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 

200 LATA R$ 210,19 R$ 42.038,00 

6 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA EM PÓ - LATA C/800G Especificação: 
DIETA ENTERAL, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EM PÓ, ENRIQUECIDA COM MIX 
DE FIBRAS (15G/L), NORMOCALÓRICA (1,0 KCAL/ML) NA DILUIÇÃO PADRÃO, SABOR 
BAUNILHA. COM NO MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. LATA COM 800G. 

100 LATA R$ 90,85 R$ 9.085,00 

7 

DIETA LIQUIDA NUTRICIONALMENTE COMPLETA - TRETA SQUARE 1000ML 
ESPECIFICAÇÃO: DIETA LÍQUIDA NUTRICIONALMENTE COMPLETA, HIPERPROTEICA 
(MÍNIMO 17%), DENSIDADE CALÓRICA DE 1,0 A 1,2 KCAUML; COM TEOR DE ATÉ 30% 
ISENTA DE SACAROSE, GLÚTEN E FIBRAS. EMBALAGEM TETRA SQUARE 1000 ML. 
COM O MÍNIMO 80% DO PRAZO DE VALIDADE. 

200 LITRO R$ 36,84 R$ 7.368,00 

8 

DIETA ENTERAL LIQUIDA EM SISTEMA ABERTO - 1000 ML DIETA ENTERAL LIQUIDA 
EM SISTEMA ABERTO, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, DENSIDADE CALÓRICA DE 
1,0 A 1,2 KCAUML; NORMOPROTEICA, COM ADIÇÃO DE FIBRAS, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM SISTEMA ABERTO DE 1 LITRO. 

100 LITRO R$ 43,00 R$ 4.300,00 

9 

ENSURE 400G ESPECIFICAÇÃO; ENSURE 400G - É UM SUPLEMENTO NUTRICIONAL 
COMPLETO E BALANCEADO. CONTÉM TODOS OS NUTRIENTES NECESSÁRIOS PARA 
UMA BOA ALIMENTAÇÃO NAS QUANTIDADES E PROPORÇÕES RECOMENDADAS, 
INDICAÇÃO> PRODUTO FOI DESENVOLVIDO PARA PESSOAS QUE SE PREOCUPAM 
COM A SAÚDE E QUE QUEREM ESTAR PREPARADAS PARA UM FUTURO SAUDÁVEL, 
ATICO E PRODUTIVO. DENSIDADE CALÓRICA. 1,0KCAUML% PROTEÍNAS: 15 (71% 
CASEINATO DE CALCO, 20% PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA E 9% PROTEÍNA ISOLADA 
DO LEITE CARBOIDRATOS: 56 (68% MATODEXTRINA, 24% SACAROSE E 8% DE FOS E 
INULINA) % LIPÍDIOS: 29 (62% ÓLEO DE GIRASSOL DE ALTO TEOR OLÉICO, 28% ÓLEO 
DE SOJA E 10%0LE0 DE CANOLA FIBRAS: 10G/LT OSMOLALIDADE: 456MOSMOUKG 
DE ÁGUA. 

100 LATA R$ 118,31 R$ 11.831,00 

10 

SUPLEMENTO EM Pó, COMPLETO E BALANCEADO QUE OFERECE ALTO TEOR DE 
PROTEÍNA. LATA: 350G.ESPECIFICAÇÃO. SUPLEMENTO EM PÓ, COMPLETO E 
BALANCEADO QUE OFERECE ALTO TEOR DE PROTEÍNA, PELO MENOS 20% DO 
VALOR CALÓRICO TOTAL, ENERGIA E FIBRAS. HIPERPROTEICO E PERMITEM DOIS 
TIPOS DE DILUIÇÃO, NORMOCALÓRICA 1.0 KCAL/ML OU HIPERCALÓRICA, 1,5 
KCAL/ML. APRESENTAÇÃO EM LATA, CONTENDO LACRE DE SEGURANÇA, COM NO 
MÍNIMO 350G. 

250 LATA R$93,27 R$23.317,50 

4. CUSTO ESTIMADO PARA LICITAÇÃO 

4.1. Diante do exposto foi realizada pesquisa de mercado, conforme propostas 
orçamentárias dos fornecedores (coleta de preços), para aquisição dos produtos. 

4.2. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Gerente de Divisão de 
Compras (Osvanilson Coelho Chaves — Portaria n° 025/2021). 

4.3. O valor global estimado desta licitação é de R$ 575.310,40 (quinhentos e 
setenta e cinco mil, trezentos e dez reais e quarenta centavos). 

5. DA ENTREGA DO OBJETO 

5.1 DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos/serviços 
licitados/contratados serão entregues/executados mediante expedição de ORDENS 
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DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que 
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 
Contratante. 
5.1.1. A ordem de compras/serviços emitida conterá os produtos/serviços pretendidos 
e a respectiva quantidade, devendo ser entregue/executados ao beneficiário do 
registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, 
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço-eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro de fornecedores ou da própria ata de registro de preços. 
5.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
compras/serviços, o fornecedor deverá fazer a entrega/execução dos 
produtos/serviços no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que 
receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
5.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil 
do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as 
especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues. 

5.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Os produtos e serviços 
deverão ser entregues/executados de acordo com a necessidade de cada secretaria, a 
contar da expedição de ORDEM DE COMPRAS/SERVIÇOS pela Administração no 
local determinado pela Unidade Gestora, e no prazo máximo de até 05 (cinco) dias. 
5.2.1. Para os produtos/serviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota 
fiscal em nome do Município de Bebenbe/CE. 
5.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser 
requeridas junto ao órgão solicitante 
5.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos/serviços 
fornecidos/executados às normas e exigências especificadas neste edital e na 
proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato 
ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento. 
5.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, 
permissivo legal e conveniência atestada pelo Município de Beberibe/CE. 
5.3. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
condições contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, o 
objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

6.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de 
recursos do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de 
Preços), consignados no Orçamento deste município a ser informado na emissão da 
nota de empenho e/ou ordem de compra. 

7. PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de 
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que 
possam incidir sobre a prestação do serviço, inclusive 
a margem de lucro. 

7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com a prestação dos 
serviços à vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e 
visada pelo órgão competente. 
7.2.1. A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição 
para que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 
7.2.2 - Não haverá antecipação de pagamento. 

7.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os 
casos de equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II 
alínea "d" da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado 
desde que a variação do preço seja solicitada e comprovada pela contratada. 

8. DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. Cabe a CONTRATANTE as seguintes obrigações: 
8.1.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto deste termo de referência, na 
forma prevista na Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, 
através de servidor devidamente designado para acompanhar e fiscalizar a entrega 
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dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
8.1.2. Proporcionar à empresa as facilidades e as informações necessárias a fim de 
que possa desempenhar normalmente o fornecimento e as obrigações contratadas. 
8.1.3. Aplicar à empresa as sanções regulamentares e contratuais; 
8.1.4. Permitir o acesso à empresa para o cumprimento de suas obrigações; 
8.1.5. Comunicar oficialmente à empresa as falhas detectadas; 
8.1.6. Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, 
fazendo, por escrito, as observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e 
devida aceitação; 
8.1.7. Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com 
as orientações da Prefeitura Municipal de Beberibe. 
8.1.8. Solicitar que seja reexecutada a obrigação rejeitada, adequando-a às 
especificações constantes deste termo de referência. 

8.2. Cabe à empresa CONTRATADA as seguintes obrigações: 
8.2.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
as obrigações em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apontadas pela 
Prefeitura Municipal de Beberibe, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da ciência, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 
8.2.2. Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas 
autoridades competentes, decorrentes da execução do objeto ora contratado; 
8.2.3. Facilitar e permitir o Município de Beberibe, a qualquer momento, a realização 
de vistoria e acompanhamento do cumprimento do objeto deste termo de referência, 
sem que isso incorra em isenção de responsabilidade da empresa, assegurado, a 
qualquer tempo, o direito à plena fiscalização; 
8.2.4. Responder por todo e qualquer dano que causar a CONTRATANTE, ou a 
terceiros, ainda que culposo, por ato praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatários, ainda que culposo, eximindo a Prefeitura Municipal de Beberibe, de 
qualquer responsabilidade, assegurando ao em qualquer caso, o exercício do direito 
de regresso, que após o devido processamento e garantido o direito de defesa, o 
prejuízo ensejará o desconto de valores devidos ou inscrição do débito em dívida ativa 
e a consequente execução judicial; 
8.2.5. Cumprir suas obrigações fornecendo produtos de qualidade, que atendam as 
normas técnicas de fabricação, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo 
integral atendimento de toda a legislação pertinente ao fornecimento e assumindo a 
responsabilidade por todos os custos incluindo preço de transporte, mão-de-obra para 
carga e descarga, tributos e demais custos adicionais; 
8.2.6. Assumir os custos de substituição de materiais que sejam recusados pela 
Contratante, pelos motivos constantes neste termo de referência, correndo por sua 
conta as despesas decorrentes desta substituição; 
8.2.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 
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8.2.8. Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do 
contrato, bem como utilizar o nome da Prefeitura Municipal de Beberibe, para fins 
comerciais ou em campanhas e produto de publicidade, sem autorização prévia do 
Contratante; 
8.2.9. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessário até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 
8 2.10. No caso de fusão, cisão ou incorporação da empresa, a Contratante, deverá 
ser comunicada por escrito sobre essas mudanças, e só aceitará a nova empresa se 
dessas transformações não resultarem prejuízos à perfeita execução do contrato, 
mantidas as condições de habilitação e as condições estabelecidas no contrato 
original. 
8.2.11. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações. 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado 
pela Secretaria contratante de acordo com o estabelecido no art 67, da Lei Federal n° 
8.666/1993 
9.2. O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão, 
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 
9.3. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s). 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contado da data de assinatura da mesma 
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